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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SOROCABA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Autos nº 1002638-94.2018.8.26.0248 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., neste ato representada 

pelo DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP n° 98.628, nomeada 

Administradora Judicial nos autos da Recuperação Judicial de SAFERCHEM 

COMÉRCIO DE MATERIAL PLÁSTICO LTDA. E OUTRA, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada da anexa ata da Assembleia Geral 

de Credores, realizada em 02/07/2019 (terça-feira), bem como da respectiva lista de 

presença (DOC. 1). 

 

I – DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

 

1. A Administradora Judicial esclarece que o plano de 

recuperação judicial (fls. 4063/4097), com seu respetivo modificativo (fls. 7037/7073) e 

aditamento constante da ata, restou aprovado pela Assembleia Geral de Credores em 

todas as classes, sendo na Classe I por 100,00% dos credores (cabeça), na Classe 

III por 79,61% dos créditos (valor) e 78,95% dos credores (cabeça) e na Classe IV 

por 100% dos credores (cabeça), conforme demonstrativo anexo (doc 01). 
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2. Durante o conclave, o credor FUNDO DE 

INVESTIMENTO EXODUS requereu o afastamento do direito de voto dos credores 

UNO ARMAZENAGEM e PREMIUM FLAVORS para votação na Assembleia Geral de 

Credores, em razão do quanto evidenciado nos autos do Incidente Processual em que 

se discute a fraude aos credores. 

 

3.  Tal pedido não foi acolhido pela subscritora, pois a lei 

determina que a votação seja feita com base no quadro de credores e essas empresas 

do mesmo constam. 

 

4. Ressalta-se, por fim, que não foi aprovado o 

modificativo para substituição dos sócios e administradores das Recuperandas, nem a 

formação de comitê de credores, conforme anexo. 

 

II – DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

5. Não obstante a soberania da Assembleia Geral de 

Credores, ao Juízo compete o exame de legalidade do plano de recuperação judicial. 

 

6. Em relação ao plano de pagamento dos créditos 

trabalhistas, conforme Clausula 9.1 do modificativo, constou que “o valor de crédito a 

ser considerado para os Credores Trabalhistas será o do crédito original apurado na 

data do pedido ou o crédito oriundo de decisão judicial que venha a altera-lo/inseri-lo 

nesta Classe de Credores”, sem deságio, cujo pagamento se iniciará em “30 dias da 

data de homologação, divididos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais consecutivas e 

irreajustáveis”. 

 
7. Todavia, sobre esse débito devem incidir juros. 

 

8. Afinal, é assim que vem entendendo o E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo, com destaque para o posicionamento da 2ª Câmara Reservada 
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de Direito Empresarial, preventa par este caso, que determina o necessário pagamento 

de juros e correção monetária a incidir sobre o crédito trabalhista: 

 

Recuperação judicial. Plano de recuperação. Homologação 
pela Assembleia Geral de Credores. Ausência, no ajuste, de 
disposição que impeça o prosseguimento de ações contra 
coobrigados em geral. Terceiro aditivo ao plano (item 2) que 
cuidou de extirpar a referida cláusula. Recuperação judicial. 
Plano de recuperação. Aprovação pela Assembleia Geral de 
Credores. Admissibilidade da correção monetária pelo índice 
CDI. Recuperação judicial. Plano de recuperação. Previsão 
de prazo de pagamento aos credores trabalhistas que 
ultrapassa o critério mínimo estipulado no art. 54 da Lei de 
Recuperação e Falência. Prazo ânuo que deve ser contado 
a partir da homologação do plano ou do encerramento do 
"stay period", independentemente de prorrogação deste, o 
que ocorrer primeiro. Enunciado nº I do Grupo de Câmaras 
Reservada de Direito Empresarial desta Corte nesse 
sentido. Hipótese em que se deve considerar a segunda 
opção. Correção, de ofício, para determinar a incidência, 

na referida classe, de correção monetária e juros a partir 

do momento em que seus créditos deveriam ser 

quitados. Litigância de má-fé. Conduta não caracterizada. 
Recurso desprovido, com correção, de ofício, do plano.1 
 
Embargos de Declaração - Hipóteses do art. 1.022, do CPC, 
não configuradas - Ausência de violação ao princípio da não 
surpresa - Entendimento da embargante já constante dos 
autos - Forma de pagamento dos créditos trabalhistas, 

em recuperação judicial, que é matéria de ordem 

pública, passível de reconhecimento ex officio - 
Peculiaridades do caso concreto que, todavia, permitem a 
concessão de efeito integrativo, a fim de permitir que a 

recuperanda permaneça observando seu cronograma de 

pagamento, desde que os valores pagos, após o termo 

final de quitação fixado no julgado, sejam acrescidos de 

                                                           
1 TJ-SP; Agravo de Instrumento 2219330-38.2018.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 17/06/2019; Data de Registro: 25/06/2019. 
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correção monetária e juros de mora - Embargos acolhidos 
em parte, com efeito integrativo.2 
 

9. Destarte, opina no sentido de que o valor dos créditos 

trabalhista constante do quadro de credores seja corrigido pela TR e acrescido de juros 

de 1% ao mês. 

 

10. Já em relação ao termo inicial para pagamento dos 

créditos trabalhistas, o Modificativo aprovado pelos credores não está em sintonia com 

o Enunciado I, editado pelo Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do 

E. Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis: 

 

ENUNCIADO I: “O prazo de 1 (um) ano para o pagamento 
dos credores trabalhistas e de acidentes do trabalho, de que 
trata o art. 54, caput, da Lei nº 11.101/2005, conta-se da 

homologação do Plano de Recuperação Judicial ou do 

término do prazo de suspensão de que trata o art. 6º, § 

4º, da Lei nº 11.101/2005, independentemente de 

prorrogação, o que ocorrer primeiro”. 
 

11. O deferimento do processamento da recuperação 

judicial se deu em 30/08/2018 (disponibilizada no DJe em 03/09/2018), conforme r. 

decisão de fls. 2063/2068, de modo que o prazo de suspensão de que trata o artigo 6º, 

§ 4º, da Lei nº 11.101/2005, denominado “stay period”, findou-se 02/03/2019. 

 

12. Portanto, o prazo de pagamento de 1 (um) ano dos 

credores trabalhistas conta-se ou da homologação do Plano de Recuperação Judicial 

ou do término do prazo de suspensão de que trata o art. 6º, § 4º, da Lei nº 

11.101/2005, independentemente de prorrogação, o que ocorrer primeiro. 

 

                                                           
2 TJ-SP; Embargos de Declaração Cível 2166243-70.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Cotia - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 13/03/2019; Data de 
Registro: 13/03/2019 
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13. Com isso, o termo inicial para pagamento dos 

credores trabalhistas a ser considerado é 02/03/2019, a partir do qual tem-se o prazo 

de doze meses para pagamento do débito.  

 

14. Portanto, entende esta Administradora Judicial que a 

Cláusula 9.1.3 do Modificativo ao Plano deve ser declarada nula, por afrontar o 

entendimento do Grupo das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial (Enunciado 

I). 

 

15. Além disso, a Cláusula 10.10.1 do Modificativo ao 

Plano de Recuperação Judicial (fls. 7071) dispõe que “em caso de não saneamento da 

obrigação não cumprida em 30 dias úteis, não será decretada a falência da 

Recuperanda, por requerimento de credores envolvidas no processo, sem que haja a 

convocação prévia de uma nova Assembleia Geral de Credores, a qual deverá ser 

requerida pelo credor prejudicado ao juízo da Recuperação Judicial (...)”. 

 

16. Tal clausula deve ser considerada nula, uma vez que 

o disposto no artigo 61, § 1º da Lei nº 11.101/05 prevê que o descumprimento de 

qualquer obrigação prevista no plano, durante o período de fiscalização legal, 

acarreta na convolação da recuperação judicial em falência. 

 

17. Neste sentido: 

 

Recuperação judicial – Plano aprovado e homologado – 
Soberania da assembleia de credores – Relativização – 
Jurisprudência – Exame concreto das cláusulas - 
Abusividade descaracterizada - Deságio e prazo de 
pagamento em consonância com a realidade financeira da 
recuperanda – Correção monetária dos créditos calculada 
pela TR com o acréscimo de juros – Ausência de ilegalidade 
– Reconhecida a abusividade tão somente das cláusulas 

que preveem a suspensão das ações e execuções em curso 
e ajuizadas contra garantes, bem como a que impede a 

imediata convolação em falência e impõe a realização de 
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nova assembleia em caso de descumprimento do plano - 

Recurso parcialmente provido.3 
 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – 
Homologação do Plano de Recuperação Judicial – 
Possibilidade de controle da legalidade das estipulações 
pelo Poder Judiciário – Prazo para pagamento de 11 anos – 
Carência de 18 meses e deságio de 50% – Juros de 4% ao 
ano – Ausência de abuso e/ou ilegalidades – Precedentes 
jurisprudenciais – Flexibilização da contagem do prazo de 
supervisão judicial, a fim de que passe a fluir do termo final 
do prazo de carência previsto no plano – Enunciado nº 2, 
aprovado pelo Grupo de Câmaras de Direito Empresarial 
deste Tribunal, que dispõe que "o prazo de dois anos de 
supervisão judicial, previsto no artigo 61, caput, da Lei 
11.101/2005, tem início após o transcurso do prazo de 
carência fixado" – Alegação de iliquidez das parcelas – 
Parâmetros para a realização dos pagamentos que estão 
previstos e especificados no plano de recuperação judicial, 
havendo, inclusive, planilhas contendo o resumo geral dos 
respectivos pagamentos – Leilão reverso – Possibilidade – 
Cláusula que prevê possibilidade de alienação total ou 
parcial de imóveis de propriedade da recuperanda, bem 
como a alienação de Unidades Produtivas Isoladas – 
Medidas que poderão ser levadas a efeito desde que 
obedecidas as formalidades estabelecidas na Lei, com a 
fiscalização do juiz, do administrador, dos credores e do 
Ministério Público – Convocação de nova assembleia e 

não decretação da falência na hipótese de 

descumprimento do plano – Cláusula retirada do plano 

de recuperação judicial aprovado – Recurso não 
conhecido nesta parte – Decisão de homologação do PRJ 
mantida – Recurso conhecido em parte e desprovido na 
parte conhecida, com observação.4 

 

                                                           
3 TJ-SP, Agravo de Instrumento 2026909-84.2019.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão Julgador: 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Tupi Paulista - 1ª Vara; Data do Julgamento: 10/04/2019; Data 
de Registro: 11/04/2019. 
4 TJ-SP; Agravo de Instrumento 2250523-71.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - Vara Única; Data do Julgamento: 11/03/2019; Data de 
Registro: 13/03/2019 
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18. Como é cediço, o plano de recuperação judicial criou 

várias obrigações às Recuperandas e, em caso de descumprimento de tais obrigações, 

também deve ser tido como motivo de convolação da recuperação judicial em falência, 

em especial a falta de pagamento das parcelas previstas no plano de recuperação 

judicial. 

 

19. Diante disso, esta Administradora Judicial entende 

que o Plano de Recuperação Judicial, acompanhado do seu Modificativo e aditamento 

em ata, cumpre com os requisitos formais exigidos pela lei, com as ressalvas ora 

externadas.  

 

III – DA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS 

 
 

20. Conforme prevê o art. 57, da Lei 11.101/2005, para a 

concessão da recuperação judicial, deve a Recuperanda apresentar as certidões 

negativas de débitos tributários, nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei 5.172/1966 

(Código Tributário Nacional), ou comprovar o parcelamento dos débitos nos termos de 

lei específica a ser editada conforme art. 68 da LRF, como condição para a concessão 

da recuperação judicial. 

 

21. Contudo, como já ocorria antes da Lei e conforme 

posicionou-se a jurisprudência, diante da relevante finalidade social da lei de 

preservação da empresa, dos empregos e da atividade econômica, a doutrina e a 

jurisprudência têm dispensado a apresentação de certidões negativas de débitos fiscais 

ou de parcelamento especial para a concessão da recuperação judicial.  

 

22. Nesse sentido é o entendimento de Marcelo Barbosa 

Sacramone: 

 

“Dessa forma, condicionar a concessão da recuperação 
judicial à demonstração, por meio de certidão negativa, de 
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que todas as obrigações tributárias foram satisfeitas não 
apenas contraria a garantia constitucional de igualdade de 
tratamento entre todos os agentes, as demais normas da 
LREF e o próprio interesse econômico da Fazenda Pública 
no recebimento da maior quantidade de seus créditos, como 
também inviabilizaria o próprio instituto da recuperação 
judicial.” (Comentários à Lei de Recuperação de empresas e 

Falência. São Paulo : Saraiva Educacional, 2018, p. 258) 

 

23. Diante disso, esta Administradora Judicial opina pela 

dispensa da apresentação da certidão negativa de débitos tributários para concessão 

da recuperação judicial. 

 

IV – DA CONCLUSÃO 

 

24. Ante o exposto, esta Administradora Judicial opina 

pela homologação do Plano e concessão da Recuperação Judicial (art. 58, da Lei n° 

11.101/2005), com as ressalvas dispostas no tópico II desta petição, bem como pela 

declaração de nulidade das Cláusulas 9.1.3 e 10.10.1 do Modificativo ao Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de julho de 2019. 
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ASSEMBLEIA GERAL DE GREDORES. PR¡MEIRA CONVOGAçÄO

RECUPERAçÃO JUtltCtAL - PROCESSO N" I 0026s8-94.201 8.8.26.0248

SAFERCHETTII COMÉRCIO E MARTERIAL PLASTICO LTDA.

SULCHEM PLÁST|COS SIA

Aos 2 (dois) dias do mès de julho de 2019, às 10h00min,

a Administradora Judicial da Recuperação Judicial de SAFERCHEM COMÉRCIO E

MATERIAL PLÁSÏCO LTDA. E SULCHEM PLÁSilCOS S/A, LASPRO

CONSULTORES LTDA., representada pelo Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro,

OABISP n" 98.628, nomeada nos autos da Recuperaçåo Judicial em trâmite perante

a 6s Vara Cível da Comarca de SorocabalsP, autos n" 1002638-94.2018.8.26.0248,

deu inicio aos trabalhos da Assembleia Geral de tredores em primeira convocaçåo,

no SOROCABA PARK HOTEL, situado à Avenida Prof. Joaquim $ilva, no 205,

Baino Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, cujos credores presentes assinaram a lista

de presença em anexo e passa a ser parte integrante desta ata.

O representante da Administradora Judicial convidou

qualquer dos credores presentes para secretariar esta Assembleia. Como näo houve

interessados, o representante da Administradora Judicial indicou como secretário o

Dr. Femando Aires Mesquita Carvalho Teixeira, advogado, devidamente inscrito na

OABISP no 421.534, o gue foi aceito pela Assembleia.

Ato contínuo, o representante da Administradora Judicial

apresentou os membros da mesa diretora, composta pelo advogado das

Recuperandas, Dr. Erico da Costa Moreno, o representante da Developer

Assessoria Empresarial, Sr. Paulo de R.aphael, o representante da Administradora

Judicial e o Secretario.

Na sequência, o representante da Adminisiradora Judicial

solicitou ao Secretario a verificaçåo do quórum presente para a instalaçåo da

Assembleia, ao que foi respondido gue, considerando a lista de credores

I
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17 q¡-rgi.6s 12 73-c'4.,C2 12 73.3et.32
Gredores Glas* I (frabalh¡stas]

1oû,to% 100,0t'96 70.5e% 8fÌ,81% 70,5S% 80,81ÿo

o,m% O,OOÿo 0,00?o 0,00% O,gOÿo
Credores Classe ll {Garanfia Real)

û,00%

38 57.491.267.41 38 5-l.091.267.4154 66.430.908,O8
Credores Clas lll (Quirografårios)

10ù,oo% 10û,oû% 85,S4% 7037% 8594ÿo

7 68-€r{}3,78 7 68.8t8,78 7 68.8ß,78
10{,,00r 100,tþ96 100,0096 1(X),00% 1$!,00% 100,0096

G¡edores Claæ lV (HicroÆPP)

73,O8% 85,95%

Quórum

Credor

Total Geral de Credores 78 66.590.495.51 57 57 233.435,51 57 57.233.435,51

n0 de Crédito Total por Habilitaçöes

Credores Classe Credor Valor

apresentada pela Administradora Judicial {artigo 7o, S T da Lei no 11.101t2005),

temos a segu¡nte situação.

Gluadro Resumo - Quórum

Desse modo e cons¡derando o prey¡sto no art¡go 37, S 20

da Lei n' 11.101/20t5, segundo o qua¡, "a assernb/era insfalar-se-á, em 1? (pdmeira)

ænvocação, corn a presença de crdores frtufares de rnaÍs da mefade dos crédifos

de cada cfasse, æmp{rfados pela valor {.--f, canclui-se pela existência do quórum

legal.

Assim, o representante da Administradora Judicial

declarou instalada a Assembleia Geral de Credores, em primeira convocaçåo,

procedendo com a leitura do Edital de Convoffição da Assembleia Geral de

Credores, disponibilizado no Dlár¡o da Justiça EletrÕnico do Estado de Såo Paulo em

7 de junho de 2019 (publicação em 10 de iunho de 2019), contendo a ordem do dia,

qual se¡a: a) Exposiçäo do Plano de Recuperação Judicial pelas Recuperandas; b)

aprovação, rejeição ou modif¡caçäo do plano de Recuper€ção Judicial; c) decisåo

pela instalaçåo e eleiçåo dos membros do comitê de credores e d) demais assuntos

de interesse dos credores e das Recuperandas-

O representante da Administradora Judicial concedeu a

palavra ao Sr. Paulo de Raphael para expos¡çåo e explicaçöes a respeito do Plano

de Recuperaçåo Judicial. Após as explanaçöes, o representante da Administradora

Judicial passou a palawa aos credores para sanarem eventua¡s dúvidas ainda

existentes.
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O Representante de Prass FIDC e Quatá FIDC propôs

modificaçåo da cláusula 9.4-2.10, dilatando o prazo de adesão de 30 (trinta) dias

para 12 {doze} meses.

Na sequência, as Recuperandas acolheram o pedido dos

credores, modificando o prazo de adesão para 12 (doze) meses, que passa a

constar expressamente como aditivo ao plano.

O Representante do Fundo de lnvestimento Exodus

propôs modificação da clausula 9,4.2.7, reguerendo o aumento da retençåo de 2%

para 5% do valor da operação de crédito e/ou fomento mercantil.

Na sequència, as Recuperandas apresentaram suas

justificativas para o não acolhimento da proposta, ern razãa da impossibilidade do

pagamento com base na sua projeçåo de caixa.

O representante do Fundo de lnvestimento Exodus

esclareceu que tal modificação seria muito importante para acelerar o pagamento

dos credores fomentadores.

O Representante do Fundo de lnvestimento Exodus

informou a existência de lncidente Processual em que se discute a fraude aos

credorss, atualizou a assembleia das recentes andamentos, bem como entende que

deva ser afastado o direito de voto dos credores Uno Armazenagem e Premium

Flavors para votaçåo nesta Assembleia. Esclarece que as provas a esse respeito

såo relevantes, todavia ressalta que näo está fazendo qualquer acusaçåo, mas

simplesmente destacando que as circunståncias são graves e devem ser

consideradas pela assembleia-

Além disso, o Representante do Fundo de lnvestimento

Exodus também requereu a inclusão na pauta a suspensão da Assembleia Geral de

Credores até posterior decisão no lncidente Processual em que se discute a fraude

aos credores, além do pedido de destituição dos administradores e sócios da
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empresa. Finalmente requereu que o voto desses credores seja colhido em

separado-

A representante da Premium Flavors, Dra. Fernanda

Neves, entende por descabido o pedido de desconsideraçåo do direito de voto, uma

vez gue o crédito está devidamente constituído no bojo da Recuperaçåo Judicial.

O representante de Uno Armazenagem, Dr. Rogerio

Siulys, mencionou que nåo abre mão do seu direito de votc, uma vez que nåo há

nenhuma decisäo judicial deterninando a exclusão do credor para fins de votação

nesta Assembleia.

Por sua vez, o representante das Recuperandas afirmou

que o pedido de destituiçäo dos administradores e sócios da empresa é indevido,

uma vez que colocar outra pessoa no controle da empresa que näo detém

conhecimento de mercado seria antecipar uma situação de falência.

Além disso, entende como inadequado o pleito do Fundo

de lnvestimento Exodus quanto à suspensäo da Assembleia, pois prolongaria o feito

e afrontaria o instituto da Recuperação Judicial e os interesses dos credores.

Analisando o quanto discutido na assembleia, o

representante da Administradora Judicial entende que o pedido de exclusão do

direito de voto em assembleia dos credores Uno Armazenagem e Premium Flavors

envolve queståo de legalidade e que, portanto, não seria adequada a deliberação

pelos credores em assembleia, mas sim por decisão do Juízo Recuperacional. Do

mesmo modo, entende que não há previsåo para colher o voto em separado, mas

que os credores teråo acesso as planilhas de votaçåo e poderåo fazer suas

alegaçöes em juízo. Em relaçåo ao pedido de votação do afastamento dos sócios e

administradores, o representante da Administradora Judicial entende que o mesmo

pode ser tratado pela assembleia como modificativo ao plano. Considerando quem é

possível que alguns credores queiram aprovar a forma de pagamento, mas também

queiram ver afastados os administradores, farâ a votação em separado desta

questão. v
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Portanto, o representante da Administradora Judicial

propôs a seguinte ordem para votação na Assembleia, gual seja, (i) votaçåo do

pedido de suspensåo da Assembleia proposto pelo Fundo de lnvestimento Exodus,

(ii) votação do plano e seus modificativos; (iii) votação de um modificativo ao plano,

no sentido de que os administradores e sócios da empresa sejam afastados; e (iv)

comitê de credores.

Nåo houve oposição a essa sequencia.

Após os esclarecimentos passou-se a votaçåo da

suspensåo da Assembleia, apurando-se o seguinte resultado:

SAFERGI{EM coTIERcþ E MATERhL P|.Ásïco L.IÞA ê SULcHETI FLÁsTEqs s'A
Relação G€Èl d€ ùedûress'{eltos à fieepeÊçåoJudeial

CenáI|o I
REGRÀ

Diante desse cenário, o pedido de suspensåo da

Assembleia Geral de Credores restou rejeitado.

Na sequencia, passou-se a votação do Plano de

Recuperação Judicial, apurando-se o seguinte resultado:

SAFERGHEH coilERcþ E HATËRIÍIL pLÁsrco LDA esul-cHtr plÂsr¡cos $A
Relaçåo GèBl de Gedoresg¡Jollos à Rro¡poE!äo Judlcial

Gênário t
REGRA

4
V.W

1j ßH 12 73.364 12CmdoÊs Clrs I flRballt*as)
1 0$,00r t00,001Í o,offi o.ogt

Crsdoßs C¡as ll {Garantla RÉal)
0¡!T

57-CO12Ë7 tß 5?_0s1-261 ïì 5 6.42.213CrodoÞs C¡as ùl toulrogÊËdoS
14,421

7 7 6A &¡4 7 68.8o4ChdoFsCla* lV{ScmrtF}
I 00,00% 0,0oic 0¡oll

lotal Geral de Crodore6 57 57 233 435,51 57 57 233 435,51 52 49 t01 222,33 5 A 232 213jA

12 12 ¡3 364,32tedoFs Oas I {ftabaltt*às} u,offi û,go% r€o,wr

credors das ll (Grarf¡a Roall
0,80t6 0.00* 0¡0t{

57 (ßl1fi7 3A s7 tßt Á7 å ll Bc tÀ6 3û
ÈðdoÊs çlas fll ((ÀrtrogElärlos,

21,O59{ 20,399( 78,95* 79,61 Ì
7 æw 7 êß RfrfedoÞs Clañ lV üáicrortP] 0.0tlx 0 00!* {!ú,Ée{ 100 00o*

Aprovaçåo

Credor

Geral do Credorss 8 11 639 144,71 49 45.594 290,8057 57 233 435,51 57 . 57 233 135,51

Ouórum por

Credor Valor

gase paE Votação flesaprovaçáo

Crêdor Valor Credor Valor

( - ) Abgonçóes

Credor Valor
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Diante desse cenário, o Plano de Recuperação Judicial

restou aprovado, nos termos do artigo 45 da Lei n" 11.101/2005.

Por fim, passou-se a votaçåo do modificativo ao plano

para afastamento dos sócios e administradores da empresa, com nomeaçåo de

interventor judicial, apurando-se o seguinte resultado:

sÂFERGt{Em coüÈRcto E fltATERtAL pLÁsrco LrÐA ê suLcHEt pt Ásncos sl¡
Rê¡açåo GoEl dq ûcdorssS¡Jsltoså RoflpoËçáo JudlÈlal

Quaùo RegÐo

Csnåilo t
ñEgR¡

Diante desse cenário, o modificativo foi rejeitado credores.

Ato contínuo o representante da Administradora Judicial

indagou aos presentes se havia algum interessado na formaçåo do Comitê de

Credores.

O Representante do Fundo de lnvestimento Exodus se

prontificou a integrar eventual Comitê de Credores.

lniciada a votaçäo para formação do comitê de credores,

o pleito foi reprovado pelos credores, conforme resultado abaixo:

sAFERcHEfit coilERcþ E ilATËRIAL plÁsnco LTDAê sul-cilEn PLÁsTìcGÊ srÀ
Relåçåo Goml de ÈedoroÈ $¡Jeltos à FsilIsËção Judlclal

canfulo t
REGNÀ

1? 73.3ô4 12 73.364 12
1m,offi loo,oo%

CÞdoms qas I (Ttabslüstã$)

tedoEs Clas ll {ËaEntla ReaI} ü¡ûI
3a 3A ¿5 954 iO3 a JJ.133 165crèdoBs ctas Rl tQr¡¡rogälårlos) 2t,(F% r45{r

7 7 6A 8llt 1 68 601ùÈdoÞs (Jã* IV ll¡mrEFP}
I 00,00* a,ûGil 0,0096

fotal G6ral de Cr€dor€s 57 57.233 135,51 51 5? 233 435,5'l 49 46 100 270,33 I 'Í 133 164,58

12 73 3f4 12 7,i-35¡l 12
I (x),007 100,00* 0,00ç 0¡0!(

CredoÞs Clas I (lr¿balltsta6l

0,0{xÉ 0,009{ 0009{
&sdores Clas ll (Gilant¡a Roal!

38 57-0St267 4A-8fS-O54
gg.Èóq 85,58{ 13,16*; 14421

cIèdores Clas* lll lQ¡lÌogFlårloÐ

7 6A &ì¿ 7 6A-40¡t 7 64.804ùèdoEscla* w (illmrEPP!
f w,0fr r00,0H

Quórum por

Credor Valor Crodor

( . ) Ablenções

Ctedor

8aæ para Votaçáo Afrrovaçåo

Crodor

Deÿprovaçâo

Credor

tuv
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Por fim, o Banco Santander, Quatá FIDC, Prass FIDC e o

Fundo de lnvestimento Exodus ressalvaram o seu direito de prosseguimento contra

os coobrigados. O Banco Santander ressalva que as questões referentes a fraude e

suas consequências devem ser objeto de deliberaçåo judicial por se tratarem de

questÕes jurisdicionais.

Na sequência, o representante da Administradora Judicial

solicitou ao Secretario a leitura desta ata, cuja redaçåo foi aprovada por

unanimidade entre os presentes, seguindo assinada por quem de direito.

Sorocaba, 2 de julho de ?019

Judicial

FERNANDO AIRES MESQU¡TA CARVALHO TEIXEIRA

Secretário

COSTA IIORENO

Advogado das Recuperandas

Gredor Classe l:

ANA CAROLINA CRIVELLI RODRIGUES DE SOUZA

Dr. Thales Akira Yamagute

mq- â
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-___c_\

ANTONIO

Marlins

FUNDO DE - Ð(oDUS I {SRrf}

Gredor Classe lV:

DYNAIIIYCA SERVIçOS EI|PRESAR|AIS LTDA Ëpp
Dr. Luiz Guilherme Miggiolaro Chaguri

Credor Glasse lV:

An[R REPRESENTAçÃO COñrERctAL ETREU - trilE

Dra. Patrlcia de Oliveira Costa

Dr

\
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>P

Gredores Classe I (Trabalhistas)

ro

Gredores Classe Il(Garant¡a Real)

12

70,590/o

Credores Classe lll (Quirografårios)

12

7A,59o/o

Gredores Classe lV (Micro/EPP)

0,00%

17

100,00ÿo

54

100,00%

0,00ÿo

7

100,00ÿo

90.783,65
100,00%

Total Geralde Credores

0,00ÿo 0,000Á

38

7A37a/o

38

7

100,00%

7

100,00%

66.430.908,08

100,000/o

100,00ÿo 73,480/o 85,950/o

68.803,78
100,00%

66.590.495,51

73.364,92
80,810/o

100,00ÿo

57.091.267,41

85,94þ/o

68,803,78
100,00%

57.233.435,51

0,000¿

70,?70/o

79.364,32
80,81%

57 .091.267,41
85,940/o

SAFERCI{EM COMÉRCIO E MATERIAL PLÁSÏCO LTDA E SULCHEM PTÁSNCOS S¡R
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperaçäo Judicial

73,08%

57 57.233.435,51

0,000/o

68.803,7ô
100,00%

85,95ÿo
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SAFERCHEM COMERCIO E MÀTERIAI PLÁSïlcO LTDA e SULCflEtt PIÁ.STICOS S/A

ReotpereÉo Judicial - Pedido de Suspensäo

ANA CAROLINA C RODRIGUES DE SOUZA ctASsE r RS 12.908.OO

ANDRELONGËN crlsËE r fts 6_4G,4S R$ 6.46Ê,48
BRUNO CESAR LEIÏE CLASSE I Rs 1.90û,00 RS 1.9r0.æ
IONE ÏATIELE DOS SANTOS OLIVEIRA ctAssE I R5 L.3¿S,m R ; 1.345,00

JENNIFER KAREN MARTIMIANO CLASSE I RS 4.316,66 RS 4-316.66

CLASSE I RLEONARDO REGIS DUTRA 4.214,19

MÀRCELO ALBEKTÛ ÐA SìL}A ctÀssE I R5 11.125,33 B5 11.125,33

SËRGIO CUSTODIÛ DE AQUINO ctÀssE I R$ 8.246,33 Rs 8.246,33
PIERRE KONZF TAUBENTINO CIAS5E,I ßs 1.900,00 B$ 1.900.m
RENAIO PERÊIRA CLASSÈ I 13.057 R 13.057.33

crAssË IVALDIRENE RÀMOS Rs 4.032,ûO

VINICIUS NASTBI OLIVEIRA CLAssE I RS 3.850_00 Rl 3.850,00
ADRIANO RAMOS T'¡4OÜNA SEBVICOS ADM CLASSE IÌ} RS s3.508.78 RS 53.508 7A

CTâ55E ì¡IANTONIO FERNANDO MORAES R5 9.906,88

CLASSË ilt Rs 1.048.749.66 Rs 1.04A.749-66ARO FOMENTO MERCANTIL LTDA

cLqssE tnATG TRAl.lSPoRlE LoGlSïlCA E ARM. EIRELI R$ 18.O2O,00

BANCO SANTAND€R IBBASILI S,A CLASSE llr RS 855.O94.ô3 R 855-094.63

CLÀSSE IIICMF SECURITIZADTRA AS Rs 2.033.8S914

CLASSE llf 127.318.øAr{5BRASIL COM INTERNACÍOÑAL LÏDA Rs 127.3!8,GA

F-B DE ALMEIDACOMERCIO EIRELI ctAssE ilt Rs 3.500,00

ÉS TATUI SECURITIZADORA S/A. CLASSE III RS 469-132_13 Rs 469.132,13

FUNDO DE INVESTIMENTO - EXODUS I clÀssE nt R$ 6.366.838,68 Rs 6.366.838,68
FUNDO DE INVESTIMENTO DANIELE LP CLASSE ilt R5 34e,114s0 R$ 349.L14so
GFM FUNDO DT INV. DIREITOS CREDIÏORIOS MUTTICREDITO CLAssE ilr 85 215.0s3,13 R$ ?1s.0s 3,13

6IRO BRASILTRANSPORTES E LOGISTICA LTDA CLASSE III R5 1.400,00 R$ 1.400,00
ÊR MATTAR T&ËINAMENTOS E SERVIÇOS CLÀSSE III R5 8.600,00 R 8.6ütS0
HIDROPET INDUSTRIA E COMERCIO DE EMB. CLASSE I¡I R5 3.L50,00 R5 3.L50,00

INVESTCON FIDC CLASSE III 397 R5 357-921.11

I. E. FERACINI REPflÊS COMERCIAIS LTÐA CLASSE It R$ 430,0û RS 430,00
IN FOMEi,¡TO MEFCANTIL ctASsE ilt n$ 964.943,03 Rf 964.943,03

EDUARDOMASSA CLêSSË $I îs 1g.l50,oo R

BA DF EMP¡LHADEIRA LTDA CLASSE ilt R 500.00
CLASSE m R 30û,00L & L COM. DE PEçAS E SERV.LTDA

CLASSE III Rs 192.120.00LIDER IND. E COMERCIO LTDA

CLÀSSE III RS 300.00 RS 3t0_o0L&4 SERVTÇOSTERCETRTZADOS E ADM EtREil

MR SECURTIIZADTRA S.A cLÀsSÈ tìt R5 7,111,37A.ô1 R5 7,111.3-/8,ô1

NALCON COMPO5TOS P/ROTOfuIOLDAGEM LTDA CLASSE III R$ 1.401.75 Rs r._401,75

CLASSE III B5 5.009.o9¿s0 Rs 5.00-e-o97,50S.A

OXSS SECURITìZAÐORA EIREU {GRUPO IOSAN} CLASSE III Rs 2.486.335,03 Rs 2.486.335,03
CLASSË III 157.500,00fis Rs 157.500,00PAULIPAC COM DE EMB PLASTICAS EIRELI

PRASS FIDC II CLASSE ilI RS Rs 691.313.64

PRAVDA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA CLASSE t¡t R 449,95

ctAssE llt 1 R 13.536 381 58PREMIUM FtAVOffS CONCENTRADOS E}RETI

CLASSE III 336.263,84PRUDENÏ FIDC NP

QUATA FIDC MU LTISEÏORIAL CLASSE III R 749.?'?'2.40

CLASSE il! R5 3.055,50 R 3 055.50RIO SALTO CON,IERCIO ÐE EMBATAGENS EIRELI

CLASSE fr¡ Rs 184980.47rRlTEC RESINAS LÏDA

Rs 19-135.162.64 8s 13.504.605.73UNO ARMAZINACFM Ë COMFRCIO FIRFLI CLASSE ill
RS

-t78.029,44 Rs 77A.029.44VEGA FIDC CLASSÊ It
COMERCIAIS LTDA It n$ 10-663,28 R5 1.0.663,28

AMBIFLEX SERVIçOS E CONSULTORIA LTDA - ME CLASSE IV R$ 360,00 Rs 360,00

AMR REPRESENÏAC Ão coru¡nct¡r erRELI - ME CLAssE IV R5 3.298,04 R$ 3.298,04
RS 1.100.ûoDYNAMYCASERI/IÇOS EMPRESÃRIÀfS LTDA EFP CLASSE IV

FOCON INDUSTRIA E COMERC{O LTDA ME clÀssE tv 1-23'1,40RS 1.237,40R$

RS 550.00 RS 550.00JIREH DE SERVIÇO LTDA ME cLASSE tV

DA SILVA SOROCABA - ME CLASSE ÌV R5 1.73,34 r.733,34Rs

RS 60.525.00 60.525.tûRSTERMOELASTO COMERCIO EIRELI EPP CTASSE IV

ffirc-
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SAFERCHËM COMERGIO E MATERIAL PIÁSTICO LTDA E SULCHEM PLASTICOS S/A
Relação Geralde Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Credores Glasse I (Trabalhistas)

Cená¡io I

Credores Classe ll (Gárant¡a Reål)

REGRA

Quadro Resumo -

Gredores Classe ll¡ (Quirografár¡os)

7?.364 73.364

Credores Çlasse lV (M¡cro/EPP)

12

1û,Wo/o

73.364,32
',l00,000/o

12

3338

68,804 7 7
1Q0,000/o

7

57.091.267

>?

12

38 57.094.267

N'

k

68.804

0,000/o

ú,84Yo

48.859.054
g5,5golo

91,23ÿo

68,804
100,000/o

5
13,16ø/o

0,000/o ô,oo%

8õ,62%

0,00ÿo

0,007o

8,232.213
lÅ,lP/c
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SAFERCHEM COÈtÊnOO E ttATERtAL PIÁSTICO ttOn e SUTCHEÈ! PIÁST|COS 5lA
RearperrçËo Judfoial - Votação do PIano

ANA CAROLINA C RODRIGUES DE SOUZA ctAssE I Rs 12.-008.00

ÀNDRËLONGËN CL¡6SE I RI 6.4tÊ,4A

BRUNO CEsAR TTITE CLASSE I RS 1.900.00

IONE TATf ELE DOS SANTOS OLIVEIRA CTASSE I RS 1.3¡15,æ R5 1.3r15,00

JENNIFER KAREN MARTIMIANO CLASSE I R5 4.316,66 4.316,66B$

LEONARDO REGIs DUTRA CI,ASSE I 19 RS 4.214,19

MÀRCÈLO ÀLBERTO ÐA sìLVÀ ctÀssË I RS 11,125_33

MAß|O SERGIO CUSTODTû DE AqUTNO ctÀssE r R$ 8.2rt6,33 n$ 4.246,33
BS 1^9@.00KONzE TAUÊENT'NO cl-ÀssF, 1.900,00n5

RENATO PERËIRA CTASSE I 13.057,33R5 R5 13.0s7,33

VALDIRËNE RAMOS CLASST I R5 4.032,00 RS 4.032.00
VINICIUS NASTRI OLIVEIRA CIAçSE i n5 3.A50.æ

ADRIANO RAMOS t\iIOUNA SÊRVICOS ÀDM ctASSE ilr R5 53.508,78 R5 53.508.78
ANTON¡O FERNANÐO MOSAES CLAssE III Rs 9.906,88 R5 -q,9Ð6,88

CLASSE III Rs 1,0r¡8.749,66 Rs 1.0¿¡8.749.86ARO FOMENTO MERCANTIL LTDA

CLASSE III ß 18.020,00ATG IRANSPORIE LOGISTiCA EARM. EIRELI -
BANCO SANTANDER fBRASItI S.A CLASSÊ ilt Rs 855.194.63

CLASSE III R 2 È33-898.14CMF SECURITIZADORA A5

ctAssE tft R 127.31-8,AOEIXO BRASIL COM INTERNACIONAL ITDA

CI.ASSE III R 3.500,00É.8 DE AI.MEIDACOMERCIO EIRELI

FS TATUI SECURITE¡ADORA S/4. CTASSE III R 469-132 13

ctAssE ItÌ Rs 6.366.838.68 Rs 6.366.838.68FUNÞO DE I}|VÊSTTMENTO - EXODUS I {SRM)
CLASSE ilr Rs 349.114.50FUNDO DE INVESTIMENTO DANIELE LP

CLASSE III R5 215.0s3.L3GFM FUNDO DE IIW- DIREITOS CREDITORIOS MULTICREDTO

ctAssE ilt R 1.400,00GIRO BRASILTRANSPORTES E LOGÍSTICA LTÐA

CLASSE ttt RS 8.60A.AOûR MÀTTAR TReTNAMË.NIOS E SEB.VIÇOS

CLÀ5SE ilf ns 3.150.00 R5 3-150.OOHIDROPET INDUSTRIA E COMERCIO DE EMB.

B5 397.9?7.13INVËSTCON F¡DC ctÁssE [¡ R$ 397-921,13

RS 430.00J. E. FERACINI RcPR€SCOMERCIAIS LTDA ctASsE ilt Rs 430,00

IN FOMENTO MËRCANTIL CLASSE III R$ 964.943,03 Rs 964.943,03

JOSÉ EÐI.'AßÐO MASSA clr€sË t$ Bå to.lso.cê Rs lo.fsû,oo
DE EMPITHADEIRA LTÐA cl-AssE ut R5 500,00 R$ 500,0c

L & LCOM. DE PEÇAs E SERV.LTDA CL,&SSE ¡II R5 300,00 R5 300,00

CI.ASSE III R5 192.120,00 R5 r.e?.120,00LIDER IND, E COMERCIO LIDA

CLASSE III R$ 300,00 R$ 300,00LM SERVIçOSTERCEIRIZADOS E ADM EIRETI

ct AssE tìt 7 R5 7-111.378.61MR SECURIÌÌZÀÐORA S.A

ct-AssE ni RI 1,r¡o1.75NALCON COMPOSTOS P/ROTOMOLDAGEM LTDA

CLASSE II} B 5-009-(xr7.50OPINIÃO S.A {SIFRA)

CLAS5E il Rs 2.486.335.03OXSS SECURITIZADORA EIREU {GRUPO IOSAN}

ctÁssF ilt 157.500.00R5 R5 157,500.00PTASTICAS EIRELIPAULIPAC COM DE

ct-AssE ilt Bs 691-313.64PRASS FIDC II

RS 489.95 RS 449.95PRAVDA SERVICOS ADMINISÏRATIVES LÏDÀ ctÀssE ilf
ns 77-757.574.DA Bs 13.536,38f.58PREMIUM FTAVORS CONCENÏRADOS EIRETI crÀssF llr

PßUDENT FIDC NP ct_-ASsE ilt ß5 336.263,84 fi$ 336.263,A4

RS '149-2224ûQUATA FIDC MULTISETORIAL ill R5 7-a5,33685

RIO SALTO COMERCIO DE EMBATAGENS EIRELI CTASSE II! R$ 3.055,50 85 3.Oss,so

TRITEC RESINAS LÏDA CLASSE ilt R$ 184.980,47 R$ 184.980,47

c¿45SF flf Rs 79J35-152,64 fl$ 73-s04-605,73UNO ARMAZENAGEM fCOMËRCIO EI8ËTI

ctÀssE ilt RS 778.029,44VEGA FIDC

COMERCIAIS LTDA CLASSE ilr 85 10.663,28

AMBIFLEX SERVICOS Ë CONSULTORIA LTDA - ME ct_ÂssE Iv RS 360,00 n5 360,00

CÛMERCIÀLEIREU - ME CLAsSE ¡V R ; 3.29A,Ð4AMR
CLASSE tl¡ R5 1,1t0,@DYNAMYCA SERVÍçOS ÉMPRFSARfAIS LTTA EPP

CLASSE tV 1-?3J 
"40

R5 !.237,40R5FOCON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

PREST LTDA MEDE CLASSE IV R5 550.00 R5 550.00

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA SOROCABA - ME CLASSE ¡V R5 1.733,9 Rs 1.733,34

TERMOETASIO COMERCIO EIREL¡ EPP ctÂssE rv R5 60.525,OO R5 6û.52s,00

Classif¡cação do

Crédito
Habilitâção Presença VotoRelação Geral de credores 19 Lista Ze Lista
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sAFERcHEM couERcto E MATERTAL PlÁsrlco LTDA e suLcHEM PLÁsrfcos s/A

Relaçäo Geralde Credores Suieitos à Recuperaçäo Judicial

\

Credores Glasse lV (M¡crorEPP)

credores Çlasse lU (Quirog rafários)

Gredores Classe ll (Garantia Rmll

Classe I (Trabalhistas)
12 73.364 79.364

0,00%

0,000/o

.æ7 38 I
21,05o/o

68.804

38

0,00%

14'O4o/o

57

7

12

Cenário I

7

57.A91.267

0,00%

0,000/o

68,804

REGRA

11,639.145
N,ffiç/o

12
f00,1#/o

0,00%

78,95Ts

30

2Q,Ua/o

73.364,32
100,m0Á

85,96%

45.452.123

68,8M
100,00%

7
I

0,0æÁ

79,66%

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
26

38
-9

4.
20

18
.8

.2
6.

02
48

 e
 c

ód
ig

o 
56

07
2B

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
04

/07
/20

19
 às

 12
:42

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
SC

B1
97

02
34

51
70

    
 .

fls. 8821



SaFERCHEM COMEROO E ìtATERlAt prÁSItCO tTt'À e SULCüEm PLÁSIICOS S/A

RccuperaçËo Judici.l - Afåstamento dos Administr-adores

ANA CAROLINA C ROÐRIGUES DE SOUZA CLASSE I R5 12.908,00
ANDRE LONGËN CIASõE I n5 6.4€19,48 R$ 6.4€9,44
BRUNO CESAR I..EIIE ctÂssE I R$ 1.900,00 RS 1.900,m
IONE TATIELE DOS SANTOS OLIVEIRA ct-AssE I R 1.345,00
,ENNIFER KAREN MAHTIMIANO CLÀsSË I RS 4.316,66 R5 4.316.66
TEONARDO REGIS DUTRA cLqSsE I R 4.21419
MARCËLO ÀLBERTO ÐÀ SìLVÀ CLÀsSE I 11.125,33R5 R5 1r.125.33
MARTO SERGTO CUSTODTO DE AQUTNO CLASSE I 8.246,33R5 R5 8.246,33
PIERRE KONZE LAURENT¡NO ct_As5F l BS 1.900,00 fis 1.90û.00
RENATO PEREIRA CTASSE t 13.057 Þ 13.057.33
I/ALDIRENE RÀMOS CIA5SE I

VINICIUS NASTRI OLIVEIBA CLASSE I RS 3.850.00 R$ 3.850,00
ADRIANO RAMOS IVIOUNA SERVICOS ADM CLASSE III 53.504.78RS Rs s3.s08,78

CLÂsSE ¡¡IANTONIO FERNANDO MORAES Rs 9.906,88
ARO FOMENTO MERCANTIL LTDA CLASSE III R$ L.048.749,66 R5 1.048.749.66
ATG TRAN5PORTE LOGISTICA E ARM. EIRELI . CLASSE III RS L8.020,00 Rs 18.020,00
BANCO SANTANDER IBRASILI 5.A ctAsSF ilt R5 855.09463 Rs 85s.094,63
CMF SECU RITIZAÐORA A5 CLASSE ill R5 2.033.898,14 Rs 2.033-898.14
EIXO ERASIL COM INTEßNAC¡O{VAL ITDA CLASSE ilt 1Z73r8,OORS R5 127.318,00
F.B DE ATMEIDACOMERCIO EIRELI CLASSË III R5 3.s00,00 R$ 3.500,00

FS TATUI 5ECURITIZADORA S1A. CLASSE III R5 469.132,13 Rs 4õ9.132.13
FUNDO DE II,MSflMENTo - EXoDUSI ISRM! CLASSE III R$ 6.366.838,6A RI 6.3ffi.838,68
FUNDO DE INVESTIMENTO DAN¡ELE LP CLÀSSE III 349.114s0È{> R ; 349-11450
GFM FUNDO DE INV. DIREITOS CREDITORIOS MULT¡CREDrIO CLASSE III 85 215.0s3,13 R 215.053,13
GIRO BRASILTRANSPORÏES E LOGISTICA LTDA ctASSE ilr R5 1.400,00 R$ 1..400,00

GR MATTAR TREINAMENTOS E SERVIÇ,OS crÂssE ttt 85 8-600,o0 R: 8-600.00
HIDROPET ÌNDUSTRIA E COMERCIO DF EMB. CLÁsSE III n$ 3.150,Oû Rs 3.L5û,Ð0

INVESTCON FIDC ctÂssE Ít R$ 397.92t.13 RI 397.92]-.73
J. E. FERACINI R€PRESCOMÊRCIAIS LTOA cLAssE ilt RS 430,O0 RS 430.00
JN FOMENTO MERCANTIL cLqssE ilt R5 964.943.03

€.ÐUARÐOMASSA CLÈSSE IIt 10.150.ooßs
ÐE EMPILHADEIRA LTDA crAssE H R9 500.00 RS s00,00

L & LCOM. DE PEÇAS E SERV.LTDA CLASSE ilt RS 300.0t
CLASSE IlI 192.L20.0ûRSLIDER IND. E COMERCIO LTDA R$ 192.120,00

CLTASSE lll RS 300.00LM SERVTçOS IERCflRTZADOS E AOM E|RELT B5 300,00
MR SECURTÍ IZAÐORA S.A CLÀSSË III R5 7.111-3?8.61 R$ 7.111.378,Êr
NALCON COMPOSTOS LTÐA CLASSE ilt ß5 1.401,75

oPlNtÃo s.À {s}FRA) CLASSE ilt Bs 5.009.097,50 Rs 5.O09.O97.5O

oxss sEcuRtTtzADoRA E|REU {GRUPO TOSAN} CLASSE III Rs 2.486.33s,03 R5 2.486.335.03

PAULIPAC COM DE EMB PLASÏICAS EIRELI ctASsE ilt 157.500,00ns Rs 1s7.500.00
F|DC ll CLASSE III Rs 69L,313.64

PRAVDA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LÏDA CLASSE III R ¿89,95

PREMIUM FIAVOR5 CONCENTRADOS E¡FELI c¡.Â55F ll¡ 17-797 ft: 13.536 3B1 58
PRUDENT FIDC NP CLAssE ilt R 336.263 84
QUATA FIDC MU LTISETORIAL ctÀssE llt Rs 149.222.40
RIO SALTO COMEfiCIO DE EMBATÂGENS EIRELI CLASSE III RS 3.05s.50 R$ 3.055,50
ÏRITEC RESINAS LfDA CLASSE l[ RS 184.980.47 R9 184.980,47

clÁssE lt¡ Rs 19.135.162.trUNO ARMAZENAGEfoI f COMf'BCIO EIfiFtI R5 13.sA4.6As,73

CLASSE IIi RS 778.029,44VEGA FIDC R5 77A.029,44

REPREsENT COMTRCIAIS LfDA CLASSE Ii¡ R5 10.663.28 Rs 10.663,28
AMBIFLEX SERV|COS E CONSULTORiA LTDA - MË CLASSE IV Rs 360,00 R$ 360,00

COMERCIAL EIRELI _ ME CLAASE lV R$ 3.298,@t R$ 3.298,04
CLASSË'fV R5 1.1û0.O0 1.10û.OOfisDYNAMYCA SERVIçOS EMPRESARIAIS LÏDA EPP

FOCON INDUSTSIA E COMERCIO LTDA ME CLASSE IV t.?37 1.237,ÆRs

JIREH LTDA MEDE CLASSE IV RS 550.00 RS 550 00
JOSE HENRIQUE DASILVA SOROCABA. ME CLA5SE IV R5 1.733.34 Rs L.733,34
IERMOETASTO COMERCIO EIRELI EPP CLÀSSE IV RS 60.525.eO 60.525.00RS

\
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sAFERcHEM coMeRcto E MATERTAL pLÁsnco LTDA e SuLcHEM PLÁsrlcos s/A
Relaçåo Geralde Credores Sujeitos à Recuperaçäo Judicial

Gredores Classe ll (Garantia Reall

73.364 12
Classe I (Trabalhiotas)

73.364 12

100,000/o

Classe lV (Micro/ËPP)

0,000/o

12

3038
Credores Classe lll (Quirogmfários)

804 7 7

100,000ó
7

85,96%

57.O51.267

*

Cenário 1

38 57.051.267

68,804

0,40Õ/a

REGRA

73.364,32
100,000Á

78,950/o

45,958.103
80,50ô/o

68.804
100,00%io

21

0,00%

80,55%

I 1 1.1 33,1 65

0,ffi%

19,45o/o14,040/o

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
26

38
-9

4.
20

18
.8

.2
6.

02
48

 e
 c

ód
ig

o 
56

07
2B

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
04

/07
/20

19
 às

 12
:42

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
SC

B1
97

02
34

51
70

    
 .

fls. 8823



SAFERCHEM COHER(¡O E üttATER¡At PtÅSnCO tTDÀ e St ICHEM PLÁST|COS $/À
Rccuperaçäo Judkial - Comitê de Credores

ANA CAROLINA C RODRIGUES DE SOUZA ctÄssE I

ÀNÞRE LONGËN cL¡6SË l us 6.4€Ê,48 R5 6.469.qA
BRUNO CESAR T.EITE CLASSË I R5 1.900,00 R5 1.900,@
IONE TAT¡ELE DOS SANTOS OLIVEIRA ctAssE I RS 1.345,00 R i 1.345.00
,ENNIFER KAREN MARTIMIANO CIASSE I R5 4.316,66 RS 4,510.þÞ

LÉONARDO REGIS DUTRA CIASSF I R 4.214,19
MARCËLO ALBERTO DÀ SìLVÀ c[ÀSsE I 11.125.33RS R5 11.125,33
MARTO SERGTO CUSTODTC ÐE AQUTNO ctAssE t Rs 8.246,33 F5 8.246,33
PIERRE KONZF LAURENTINO CT,ESSE 

'
u$ 1.9@,00 B5 1.900,00

RENATO PEREIRA CLASSE I 13.057,33R5 R5 13.057.33
\/ALDIRENE RAMOS CLASSË I Þ( 4.ü32,00 R 4-032.0û
VINICIUS NASTRI OLIVE¡RA CLASSE I R5 3.850,@
ANTONIO FERNANDO MORAES CLASSE IIì RS 9.S,06,88

CLAS5E ilìqTG TRANSPORTE IOG¡5TJC,4 EARM- E¡RE¡.¡ - as 18.O2O,0O

EIXO BRASIL COM INÏERNACIONAL LTDA CLASSE III ns 127.318.00

F.B DE AIMEIDÀCOMERCIO EIRELI CLASSE III Rs 3.50O,00

HIDRTPET INDUSTRIA E COMERCIO DE EMB. ctASsE til R5 3.150.0û R$ 3-1sO,00

IOSE EDUARDO MASSA ctÀssE ilt Rs 10.750.00 Rs 10.7s0,0o
ctASsE tft RS 3.055.50RIO SALTO COMËRCIO OE ÉMBAIAG€NS fIRELI R5 3.055,50

TRITEC RESINAS tTDA clÂssE lil Rs 184.e80,47
VEGA FIDC CTASSE III RS 778.029.44 R$ 778.029,44

GIRO BRASILTRANSPORTES E LOGISIICA LTÐA ctAssE ilt R5 1.400,00 R5 1.400,00
3R MATÏAR TREINAMENTOS E SERVICO5 CLASSE ¡II R5 8.600.00 R$ &600,00

CLASSE IIIL & L COM. DE FEçAS E SERV.ITDA 8$ 300,oû Rs 300,00
CLASSE iltLM SERVIçOS TERCEIRIZADOS E ADM EIRELI R5 300,00 ns 300 00

U NO ARMAZENAGËM ECO MERCIO ETRELI CLASSE II{ Rå 19-135,162.64 Rs r3.s04-605,73
I. E. FERACINì REPRES COMERCIAIS LTDA clÀssE il¡ R5 430,00 R$ 430,00

DE EMPILI.IÂDEIRA LTÞA CLASSF ilt R$ 500,00 R$ 500.0û
IND. E COMERCIO LIDA CLASSE III R5 192.120,00 Rs 192.120,00

NALCON COMPOSTOS PIROTOMOTDAGEM LTDA CLASSE III 1.401,75R$ 1.401,75

OXSS SECURITIZAæRA EIRE.U {GRUPO 1O5ÀN} CLASSE III R5 2,486.335,03 R 2.446.335.O3

FTAVOBS CONCENTRADOS EIRELI CLASSF III 17.791 R 13.536.3S1.58
ADRIANO RAMOS I\fiOLINA SERVICOS ADM CLASSE III R 53,508.78

ARO FOMENTO MERCANT|L LTDA CLASSE ilt 66 Rs 1.0r¡A.749.66

BANCO SANTANDFR S.A CLASSE III Rs 855.094.63
CMF SECURIÏIZÀDTEÀ ÀS CLASSE ìII Rs 2.03.898.14 R5 2.033.898.14

FS TATUI SECURITIZAÐÛRA 5IA. CLASSE il¡ R5 469.132,13

B5 6,366.838-68FUNDO DF INVESTIMENTO - EXODUS J ISBM} CLASSE lil B5 6.366.838,68

349.114.50RSFUNDO DE INVESTIMENTO DANIELE LP clÂssE ilt Rs 34e.114.so

GFM FUNM DE INV. DIREffOS CREDITORIOS MULTICREDITO ctÀssË ilt R5 21s.0s3,13 Rs 21s.053,13
FIDC ctASSE ilt R5 R5 357.92r.11

JN FOMENTO MERCANTIL ctAssE t¡l R5 964,943,03 Rs 9'649¿r3.t3
MR SECURiTIZADORA S.A CLASSE t[ R5 7.77137A,67 ffs 7.77f.378$7
OPINIÃO S.A ISIFRA) CTASSE III R5 5.009.097,50 R i 5.009.097,50

PAULIPÂCCOM DE EMB PLASTICAS EIRELI ctASSE fit 157.500,00RS R 157.500.00

PRASS FIDC II CLASSE III R 691_.313.64

PRAVDA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA CTASSE III RS 4{r9.95

ctÂssf fi Rs 336.?63.84PRUDEI'IT FIDC NP

OUÁTA FIÐC MU LTISETORIAL CLASSÊ ilt Rs L49.222.4Ð

COMERCIAIS ITOA CLASSE III RS 10.663.e8 RS 10.663.28

AMBIFLEX SERVICOS E CONSULTORIA LTDA. ME crASsE rv RS 36û.O0

REPRESENT COMERCIAL EIRELI - ME CLA5SE IV R5 3.298.04 Rs 3.298,04

CLASSF IV R5 1.1ùO,00 1.100.o0RSDYNAfýIYCA SERVIçOS EMPRESARÍAIS LTOA EPP

CLA5SE IV 1.237 R !.237.40FOCON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

JIREH LTDA MEDE CLASsE IV R 550.00
JOSE HENRIQUE DA SILVA SOROCABA - ME CLAssE IV R t-733.34
TERMOEIASÍO COMFRCIO EIBELI FPP CLASSF IV RS 60.52s.00
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SAFERCHEM coMERclo E MATERIAL P[Ásnco LTDA e suLcHEM plÁslcos s/A
Relaçåo Geral de Credores Eujeitos å Recuperação Judicial

Öredores Çlasse I (Trabalhistas)

Credores Çlasse ll {Garantia Real)

73.364

Credores Classê lV (M¡cro/Epp)

12 73.364 12

100,000/o

12

0,@o/o

Classe lll (eu irog rafários) 33

7

38

91,23o/o

7

57.A94.267

68,804

Cenário 1

38

7

57.09 ,267

68.804

0,00a/o

73.364,32
100,000/o

REGRA

ffi'84o/"

100,@ÿo

48.859.054
85,5870

68.804
100,000ó

0,000Á

5
1?,160/0

E,77%

1

ffi,620/o

0,00%

8.232,213

14,360/o
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RECUPERAçAO JUD¡CIAT

ANA CAROLINA CRIVELLI RODRIGUES DE SOUZA

SAFERCHEM COMERCIO E MATERIAI. PTASTICO tfDA"
sutcHEM PLAST|COS 5/A

ANA LUCIA SPECCHI

ASSEMBLEIA 6ERAL DE CREDORES. 1è CONVOCAçAO - 02.07.2079

PROCESSO Ne 1002638-94.2018.8.26.0248

6E VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCAEA DO ESIADO DE SAO PAUTO

RELAçAO DE CREDORES EI.ABORADA PEIA ADMINISTRÂDORA JUDICIAT

ARTTGO 7e,5 2e DA tEr 11.101/2005

DATA Do AJ UIZAMENTo: o2l 04 | 2oL8

VALOR INFORMADO PEI.AS

RECUPERANDAS
CREDOR

THALES AK¡RA YAMAGUTE

ANDERSON DOS SANTOS RIBEIRO

ANDRE LONGEN

RS RS 1.300,00

R5

BRUNO CESAR LEITE

6.469,48 THALES AKIRA YAMAGUTE

1.900,00

CLAUDICEIA CARVALHO SA

THALES AKIRA YAMAGUTE

R5

EDILSON MEDEIROS DE FREITAS

3.138,00

1.200,00

RS

1.345,00

GABRIEL DA SILVA CARVALHO

RS

IONE TATIELE DOS SANTOS OLIVEIRA

Rs

IENNIFER KAREN MARTIMIANO

VATOR APUR.ADO PETA

ADMINISTRADORA JUDICIAT

12 908,00

10.551,33

Rs

RS

RS

1.300.00

RS

RS

6 469,48

12.908,00

RS

1.900,00

10 551,33

RS

3 138,00

Rs

PROCURADOR

RS

1 200,00

Rs

1 230,00

RS

1.345,00

4.3L6,66

RS

RS

1.230,00

* -/un //¿,^ V*o,j,

LISTA DE PRESENçA - CLASSE I . TRABALHISTA

I

I

THALES AKIRA YAMAGUTE r
ù¡ *l)

THALES AKIRA YAMAGUTE

4.3t6,66

ASSINATURA

" Tl^h ll¿-Ý**b

, TL¿" +ú*Y*,,n, b
I
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\( è\

LEONARDO REGIS DUTRA 4.2t4,t9 THALES AKIRA YAMAGUTE

MARCELO ALBERTO DA SILVA ÍHALES AKIRA YAMAGUTE

MARIO SERGIO CUSTODIO DE AQUINO 8.246,33 ÍHALES AKIRA YAMAGUTE

PIERRE KONZE TAURENTINO Rs

RENATO PEREIRA

1.900,00 THALES AKIRAYAMAGUTE

VALDIRENE RAMOS

THALES AKIRA YAMAGUTE

VINICIUS NASTRI OLIVEIRA

IHALES AKIRA YAMAGUTE

nS

4.2L4,19

nS

nS

11.125,33

nS

nS

nS

4.246,33

Rs

Rs

1.900,00

Rs

13.057,33

nS

r.1.1.25,33

nS

4.032,00

3.850,00

nS

13-057,33

nS

4.O32,OO

3.850,0O IHAI.ES AKIRA YAMAGUTE

-l ¿r.l* ¿¿.,*Y^,*.-'- E

f7^"/. /l-k*'lø,r,-**f

ff- z lló*Vo*-r,- b

I

i-l*,.e" flk*fo**- t,
I
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\

RECUPERAçAO JUDICIAL

SAFERCHEM COMERCIO E MATERIAT PI.ASTICO LTDA.

sutcHEM PtAslcos s/A

ASSEMBLEIA GERAT DE CREDORES - lE CONVOCAçAO - 02.07.20T9

PROCESSO Ne 1002638-94.2014.4.26.0244

6ë VARA CIVET DA COMARCA DE SOROCABA DO ESTADO DE SAO PAUTO

RE¡.AçAO DE CREDORES EI.ABORADA PELA ADMINISTRADOR.A JUDICIAT

ARTTGO 7e, 5 2e DA tEt 11.101/2005

DATA DO AJUIZAMENTo: O2lo4 lzÛtA

CREDOR

ANTONIO FERNANDO MORAÉS

VATOR INFORMADO PETAS

RECUPERANDAS

9 906,88 9 906,88

ATG TRANSPORTE TOGISTICA E ARM EIRELI -

VINICIUS MARTINS ANTUNES DE SOUZA

EIXO BRASIL COM INTERNACIONAL LTDA

18.020,00 VINICIUS MARTINS ANTUNES DE SOUZA

VINICIUS MARTINS ANTUNES DE SOUZA

RSF B DE ALMEIDA COMERCIO EIRELI 3 500,00 VINICIUS MARTINS ANTUNES DE SOUZA

HIDROPET INDUSTRIA E COMERCIO DE EMB RS 3 150,00

IOSE EDUARDO MASSA

VINICIUS MARTINS ANTUNES DE SOUZA

RS

RIO SALTO COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI

VINICIUS MARTINS ANTUNES DE SOUZA

VINICIUS MARTINS ANTUNES DE SOUZA

Rs VINICIUS MARTINS ANTUNES DE SOUZAIRITEC RESINAS LTDA

VEGA FIDC

RS

VATOR APURADO PELA

ADMINISTRADORA JUDICIAL

RS

RS

VINICIUS MARTINS ANTUNES DE SOUZA

RS

r.8.020.00

Rs

727.318,OO

RS

RS

RS

3 500,00

Rs

3.150,00

R5

'8

Rs

10.750,00

727.318,OO

3.055,50

RS

PROCURADOR

RS

144.980,47

10.750,00

778.O29,44 RS

3.055,50

t84980,47

778.O29,44

;

ASSINATURA

<-->

\-ò

LISTA DE PRESENçA. CLASSE III - QUIROGRAFARIO
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\
RECUPERAçAO JUDICIAL

SAFERCHEM COMÉRCIO E MATERIAL PTÁSNCO LTDA.

suLcHEM PTASTTCOS S/A

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 1? CONVOCAçÃO .02.07.2OL9

PROCESSO Ne 1002638-94.2018.8.26,0248

6ë VARA CíVEI DA COMARCA DE SOROCABA DO ESTADO DE SÃO PAUTO

RETAçAO DE CREDORES ETABORÁDA PEIA ADMINISTRADORA JUDICIAI-

ARTTGO 7s,5 2e DA LEt 11.101/2005

DATA DO AJUIZAMENTOI OZ|O4|2OLB

PROCURADOR

430,00I. E FERACINI REPRES COMERCIAIS LTDA 430,00

500,00 FERNANDA NEVES REMEDIOJUBA MANUTENçÃO DE EMPILHADEIRA LTDA

LIDER IND. E COMERCIO LTDA FERNANDA NEVES REMEDIO

CREDOR

2.486.335,03 RS 2 486.335,03

NALCON COMPOSTOS P/ROTOMOLDAGEM LTDA

L7.197.574,08 13.536.381,58

oxss sEcuRITrzADoRA ETRELT (GRUPO rOSAN)

PREMIUM FLAVORS CONCENTRADOS EIRELI

VAIOR INFORMADO PETAS

RECUPERANDAS

VATOR APURADO PELA

ADMINISTRADORA JUDICIAL

RS

Rs

R5

R5

Rs

500,00

792120,OO

Rs

Rs

Rs

7.40'J.,75

Rs

RS

FERNANDA NEVES REMEDIO

x

L92.L20,OO

RS

7.407,75 FERNANDA NEVES REMEDIO

FERNANDA NÊVES REMEDIO

FERNANDA NEVES REMEDIO

LrsTA DE PRESENçA - CL{sSE l[ - QUTROGRAFÁR|O

/ã
ASSINATURA
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€
RECUPÊRAçAO JUDICIAL

sAFERcHEM coMÉRcto E MATER¡AI pLnsnco lron
suLcHEM PtÂSTtCOS S/A

GIRO BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

PROCURADOR

1.400,00 1.400,00

GR MATTAR TREINAMENTOS E SERVIçOS

ROGERIO SIULYS

L & L COM. DE PEçAS E SERV.LTDA

CREDOR

300,00

300,00 ROGERIO SIULYSLM SERVIÇO5 TERCEIRIZADOS E ADM EIRELI

UNO ARMAZENAGEM E COMERCIO EIRELI t9135.762,64

ASSEMBLE|A GERAL DE CREDoRES - 1: coli¡voceçÃo - oz.o7.zor9

PROCESSO Ne 1002638-94.201a.a.26.O24a

s: v¡ne cív¡r oe coMARcA DE soRocABA Do EsrADo DE sÃo pAULo

REtAçÁO DE CREDORES ETABORADA PEI.A ADMINISTRADOR.A JUDICIAT

ARTTGO 7e, g 2e DA tEr 11.10v2005

DATA DO AJUIZAMENTOT OZlO4l2Oß

13.504.605,73

VALOR INFORMADO PETAS

RECUPERANDAS

VATOR APURADO PE[A
ADMINISTRADORA JUDICIAL

Rs

RS

RS

RS

I 600,00

Rs

nS

300,00

nS

RS

300,00 nS

8 600,00

Rs

ROGERIO SIULYS

ROGERIO SIULYS

\

LtsTA DE PRESENçA - CLASSE ilr - QUTROGRAFARTO

ROGERIO SIULYS

ï
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.Æ

RECUPERAçAO 
'UDICIAI

SAFERCHEM COMERCIO E MATERIAL PTASTICO ITDA.
sutcHEM PtAsTtcos s/A

ASSEMBTEIA GERAL DE CREDORES . 1? CONVOCAçAO - 02.07,2019

PROCESSO Ne 1002638-94,2018.8.26.0248

6: VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA DO ESTADO DE SAO PAULO

RETAçAO DE CREDORES ETABORADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAT

ARTTGO 7e, g 2e DA tEt 11.101/2005

DATA DO AJUIZAMENTO: 02104/2018

ABC SECURITIZADORA SA

VATOR INFORMADO PETAS

RECUPERANDAS

ANA PAUTA VASQUES MORÊIRAADRIANO RAMOS MOLINA SERVIçOS ADM

AGIW SISTEMAS LTDA RS

CREDOR

RS 4 115,00

R5 PAULO ANTONIO AMARAL TAVEIRAARO FOMENTO MERCANTIL ITDA

R5 GABRIEL PEREIRA LACERDA

ARTEMOs FIDC MULTISETORIAL (VIA CAPITAL)

RS MARINA CASTILHEIRO RODRIGUES

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

R5

7.465.627,64

CMF SECURITIZADORA SA

COLUMBIA FIDC MULTIMERCADO

Rs

FIDC MULTISSETORIAL PREVIA

R5

FMI SECURITIZADORA SA

1, 465.627,64

RS

VATOR APURADO PELA

ADMINISTRADORA IUDICIAL

997.950,85

Rs

53 508,78

RS

Rs

4.115,00

RS

to48.749,66

Rs

997.950,85

522.396,01

RS

53.508,78

855 094,63

RS

Rs

PROCURADOR

2.033.898,14

LO4a 749,66

R5

648.74L,64

Rs

522-396,O7

855.094,63

\

233.516,06

2.033 898,14

RS

648.74]-,64

LISTA DE PRESENçA - CLASSE III - QUIROGRAFARIO

ASSINATURA

233.516,06
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FS TATUI SECURITIZADORA S/A MARINA CASTILHEIRO RODRIGUES f
FUNDO DE INVESTIMENTO. EXODUS I (SRM}

MACIEL

FUNDO DE INVESTIMENTO DANIELE LP R5

GAVEA SUL FUNDO DE INVESTIMENTO LP

GFM FUNDO DE INV. DIREITOS CREDITORIOS MULTICREDITO 215.053,13

GOAL FOMENTO MERCANTIL LTDA

LICIA REGINA DA COSTA

INVESTCON FIDC

I
\JBS S/A

RS

Rs

RS LICIA REGINA DA COSTA 't A;, '(,ty*P "ç 4tÊ,N FOMENTO MERCANTIL

R5

Rs

nS 7 7't7.378,6r ANDRE SINISGALLI DE BARROS

LIVRE FUNDO DE INVESTIMENTO

469.732,13

oPrNrÃo s A (srFRA) JosÉ cARLos Rnvros covr¡s rút'ron

PAULIPAC COM DE EMB PLASTICAS EIRELI nS

6.366.838,68

157.500,O0 ANA PAULA VASQUES MOREIRA

nS

nS

MR SECURITIZADORA S A

PRASS FIDC II

PRAVDA SERVIçOS ADMI NISTRATIVOS LTDA 489,95 nS ANA PAULA VASQUES MOREIRA

PRUDENT FIDC NP

349.t74,50

nS

RS

nS nS OBERTO NOGUEIRA, FLAVIO DOS SANTOS

Q.UATA FIDC MULTISETORIAL
KATIA REGINA

FERNANDES DA SILVA, MONICA DA ROSA LIMA

363.491,63

469.t32,73

nS

SANTANA PJ FIDC NP

Rs

Rs

nS

215.053,13

6.366 838,68'

nS

349.114,50

R5

853 729,20

MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA

Rs

, CLAUDIO RENATO LEONEL

FOGAçA, ANA CAROLINA DE ARRUDA LEME, LICIA REGINA

397 921,,73

Rs

363.491,63

nS

L84.809,24

Rs

DA COSTA, OUTROS

nS

964.943,03

Rs

853.729,20

207.447,84

nS

397 -92L,r3

nS

r84.809,24

7 L1,L 378,6L

MARINA CASTILHEIRO RODRIGUES

5 009 097,50

nS

964.943,O3

RS

157.500,00

207.487,88

Rs

t

5 009 097,50

Rs

nS

, /,-ao 4*t "L ¿"'e

336.263,84

nS

691 313,64

795.336,95

LL5.7L5.25

x

CARLOS HENRIQUE DE MELLO SANTOS, KATIA REGINA

SA LIMA

336-263,84

nS

489,95

r49.222,40

7L5.775,25
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SKATABANK FOMÊNTO MERCANTIL LTDA

RS

RS

SP1 FOMENTO MERCANTIT LTDA

RS

SUL BRASIL BRZ FIDC

319.441.,51

10.663,28

SUL INVEST FIDC NP MULTISSETORIAL

VALECRED SECURITIZADORA IMOBILIARIA SA

VISTEC REPRESENTAçOES COMERCIAIS LTDA

1.228.503,51

RS

RS

RS

Rs

RS

233.369,73

RS

RS

425.638,52

L.228.503,51

RS

1.53s.107,00

3L9-447,51,

233.369,73

10.663,28

425.638,52

1.s3s.1020o

R5 Êtro Q*so \hnqtt D \ùe$rlo

À
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SAFERCHEM coMÉRcto E MATERTAL pt¡st¡co ttoa.
su¡-orr¡u pusncos s/n

AMBIFLEX SERVIçOS E CONSULTORIA LTDA - ME

VATOR INFORMADO PETAS

RECUPERANDAS ADMINISTRADORA
PROCURADOR

AMR REPRESENTAçAO COMERCIAL EIRELI - ME

360,00 360,O0

CREDOR

LUIZ GUILHERME MIGGIOLARO CHAGURI

3 298,04

FOCON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

PATRfctA DE oLtvErRA cosrA

DYNAMYCA SERVIçOS EMPRESARIAIS LTDA EPP

ASSEMBTEIA GERAL DE CREDORES . 1? @NVOCAçAO - 02.07.2OL9

PROCESSO Ns 100263&94.2018.8.26.0248

o: venn cívrr on coMARcA DE soRocABA Do EsrADo DE sÃo pAuto

REtAçÃo DE cREDoRES ELABoRADA pEtA ADMrNtsrRADoRA ruDtctAt

ARTTGO 7e, ç Ze DA rEr 11.10ÿ2005

DATA DO AIUIZAMENTO: 02ÍMl2018

3.298,04 LUIZ GUILHERME MIGGIOLARO CHAGURI

!.237,40

RECUPERAçAO JUDICIAL

,AVE JIREH PRESTAçÃO DE SERVIçO LTDA ME Rs 550,00

TERMOELASTO COMERCIO EIRELI EPP

LUIZ GUILHERME MIGGIOLARO CHAGURI

,OSÉ HENRIQUE DA SILVA SOROCqBA - ME PATRICIA DE OLIVEIRA COSTA

LUIZ GUILHERME MIGGIOLARO CHAGURI

Rs

VATOR APURADO PEIA

RS

R5

RS

3.298,04

R5

RS

1.L00,00

RS

RS

L 237,40

RS

RS

RS

550,00

7.733,34 RS

60.525,00 R5

PATRICIA DE OLIVEIRA COSTA

L.733,34

60.525,æ

{

LISTA DE PRESENçA - CIASSE IV - ME, EPP

I

6
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RECUPERAçAO JUDICIAT

SAFERCHEM COMÉRCIO E MATERIAL PLÁSTICO LTDA.

sutcHEM PlÁsncos s/A

ASSEMBTEIA GERAT DE CREDORES . 1! CONVOCAçAO . 02.07.2019

PROCESSO Ne 1002614-94.20t8.4 -26.0244

6ê VARA CíVET DA COMARCA DE SOROCABA DO ESTADO DE SÃO PAUTO

RETAçÃO DE CREDORES ETABORADA PETA ADMINISTRADORA JUDICIAI.

ARTTGO 7e, g 2e DA tEt 11.101/2005

DATA DO AJUIZAMENTO: 02/04/2018

PROCURADOR

t1R 4s.q2b"zt+-8 , ,$ifuny Çiuco.

oÈÔ 4&96GoÊL oNe

No*o aBN\ fe*.*o\ ns .bV4 . ZLL - A

CREDOR

!-a

{Cu^(.tnt,t.ns}rg

Th, La*'l liuro (rt"n.'to\

&pí RGb¡Io da S.rg-uofuÛÞ

î^^^ 
" -.so *\$,tomu\o 9 P¡o òoç1',*,

€C't Bru*o CLnhc ÞiU*r¡o

ltfiontt 1 \n,*,.r 5 d*Q\,\S*\ì\*,I

NS DOCUMENTO DE IDENTIDADE / OA8

\

ã? ã. {.?q "8og-s t1

Atz .21 \ -7loï -37

\

LI5TA DE PRESENçA. ACOMPANHANTE / OUVINTE

ASSINATURA
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